
 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 31/2026 
 

 
VANDERLEI HERMES - PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 

TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o Artigo 70 da Lei Orgânica do Município, CONVOCA os 

candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2025, 

devidamente homologado, para assumir o cargo conforme segue: 

Candidato(a): DIANA BERNARDY CARGNELUTTI 
Cargo:  Professor de Anos Iniciais do Ensino Fundamental 
Classificação: 1º 
 
Candidato(a): ADRIANA MATTE DRESCHER 
Cargo:  Professor de Anos Iniciais do Ensino Fundamental 
Classificação: 2º 
 
Candidato(a): MARISSOL CHAIANE ALT 
Cargo:  Professor de Educação Especial 
Classificação: 3º 
 
Candidato(a): JULIANA DAL RI 
Cargo:  Professor de Educação Especial 
Classificação: 4º 
 
Candidato(a): MARISTELA BIBIANO DE OLIVEIRA 
Cargo:  Secretária de Escola 
Classificação: 3º 
 

Os candidatos deverão comparecer junto à Secretaria Municipal de 

Administração, localizada na Rua Carlos Ensslin, nº 165, Bairro Centro, no prazo 

de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação desta convocação, durante 

o horário de expediente, para apresentação da documentação exigida, 

realização dos exames admissionais e demais atos necessários à posse e ao 

exercício do cargo. 

O não comparecimento no prazo estabelecido, sem justificativa aceita 

pela Administração Municipal, será considerado desistência, implicando a 

convocação do(a) próximo(a) candidato(a) classificado(a). 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

17 de junho de 2026. 

 

VANDERLEI HERMES 
Prefeito 



Data de criação do documento: 17/06/2026 às 11:26:48

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador.betha.cloud e insira o código abaixo:

J13-DL1-J5Y-8XQ

Vanderlei Hermes

Assinou em 17/06/2026 às 14:11:55 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Vanderlei Hermes, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas para a

prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

https://verificador.betha.cloud/#/J13-DL1-J5Y-8XQ

